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Prezado(a), boa tarde,
 
Tendo em vista a intenção de participar da concorrência nº 002/2023, de coleta de resíduos, a
proponente participante vem requerer o esclarecimento que segue.
 
O objeto da pretensa licitação menciona explicitamente que a prestação de serviço será de:
“(...) e limpeza urbana (coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos e domiciliares, coleta
insular, coleta e transporte de resíduos de saúde, coleta seletiva, até a destinação final,(...)”
 
Da leitura do trecho acima, leva a concluir que a COLETA INSULAR refere-se aos resíduos sólidos
urbanos, não abrangendo os resíduos de saúde.
 
Além disso, corrobora o entendimento, o fato do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao edital em
comento, trazer os tópicos específicos dos serviços de RSD (sólidos domiciliares) CONTINENTAL e
INSULAR (fls. 70 e 72).
 
Todavia, ainda que não seja mencionado no escopo do objeto, tampouco no edital, que os
resíduos de saúde terão coleta insulares, o tópico destinado ao RSS (resíduos de saúde) do
Estudo Técnico Preliminar menciona brevemente o seguinte (pág. 74):
 

 
Neste caso, requer-se esclarecer se: a coleta dos resíduos de saúde é continental? visto que
serão recolhidos diretamente nos estabelecimentos púbicos de saúde do município?
Ou seja, é seguro afirmar que a coleta do RSS é continental e não insular, correto?
 
Ficamos no aguardo e a disposição.
 
Acusar recebimento.
 
Atenciosamente
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